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Até 14 de agosto, as candidaturas podem ser
submetidas ao abrigo do regime Eco-ZVPP
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Em vista do prazo que se aproxima para a conclusão dos planos no âmbito do
Eco-esquema para preservação e restauração do potencial do solo –
promoção da adubação verde e fertilização orgânica (Eco-PRSP), que expira
em 14 de agosto de 2023, foram publicadas Orientações detalhadas no site da SFA.

A funcionalidade no Sistema de Serviços Eletrônicos (ESS) permite o
carregamento dos formulários para preparar o respetivo plano/relatório, com
todos os dados disponíveis na candidatura submetida pré-preenchidos. O
objetivo é facilitar ao máximo os agricultores na sua preparação. Os
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agricultores completam os formulários preparados e, após serem assinados
pela pessoa competente respetiva (engenheiro agrónomo, zootécnico,
veterinário), juntamente com uma cópia digitalizada do diploma da pessoa
competente, enviam-nos novamente via ESS para carregamento no ISAK, de
acordo com os requisitos do Art. 52, parág. 3 da Lei de Apoio aos Produtores
Agrícolas.

A obrigação de completar o plano de gestão de nutrientes do solo está
estabelecida no Art. 40 da Portaria nº 3 de 10.03.2023, e o prazo para a sua
submissão é regulado no Art. 7, parág. 2, item 6 da Portaria nº 4 de
30.03.2023.

Foi também desenvolvido um formulário para determinar a fase de
desenvolvimento das culturas permanentes – se estão em fase de frutificação
ou ainda não frutificam no âmbito da intervenção frutícola (FI). Os modelos
dos documentos foram aprovados pelo Diretor Executivo do Fundo Estatal
„Agricultura“, de acordo com os requisitos do Art. 7, parág. 2 da Portaria nº 4
de 30.03.2023.

A submissão dos documentos preenchidos não requer a utilização de uma
assinatura eletrónica qualificada (QES). Desta forma, os candidatos poupam
tempo, recursos e esforço, sem necessidade de visitar um escritório regional
do Fundo Estatal Agricultura.

As equipas de suporte do ESS estão a trabalhar intensamente para
disponibilizar os recursos necessários para o sistema, e através dos canais de
comunicação para feedback, é prestada a assistência metodológica
necessária aos utilizadores.


